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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 2008739-46.2014.815.0000
ORIGEM: 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Telemar Norte Leste S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior
EMBARGADA: Lúcia Maria Régis Diniz
ADVOGADO: Érico de Lima Nóbrega

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.
REEXAME  DE  MATÉRIA  JÁ  APRECIADA.  IMPOSSIBILIDADE.
FUNDAMENTAÇÃO  SUFICIENTE.  MANIFESTAÇÃO  SOBRE
TODOS  OS  DISPOSITIVOS  SUSCITADOS  PELAS  PARTES.
DESNECESSIDADE.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  NÃO
CONHECIMENTO.  PREQUESTIONAMENTO.  PREJUDICADO.
REJEIÇÃO.

- Os aclaratórios não se prestam à rediscussão das questões
debatidas no corpo do Édito Judicial pelejado. Não servem, em
regra,  para  a  substituição  do  decisório  primitivo.  Apenas  se
destinam  a  suprir  eventuais  omissões,  contradições  ou
obscuridades. 

- Do STJ: “A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar
que,  se  os  fundamentos  adotados  bastam  para  justificar  o
concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater,
um a um, os argumentos utilizados pela parte.”(AgRg no AREsp
213.127/MG,  Rel.  Ministro  Sidnei  Beneti,  Terceira  Turma,
julgado em 18/03/2014, DJe 10/04/2014).
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- Do STJ: “Inviável o conhecimento de tese arguida apenas em
sede de agravo regimental, por se tratar de indevida inovação
recursal.”  (AgRg  no  AREsp  78.194/RS,  Rel.  Ministro  Antonio
Carlos  Ferreira,  Quarta  Turma,  julgado  em  06/08/2015,  DJe
13/08/2015).

- Os embargos de declaração devem ser rejeitados quando não
identificado(s) o(s) vício(s) apontado(s) pelo embargante.

- Nem mesmo para fins de prequestionamento pode desejar-se
repisar  os  argumentos  que  restaram  repelidos  pela
fundamentação desenvolvida na decisão.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  os
aclaratórios. 

A TELEMAR NORTE LESTE S/A opôs embargos de declaração
contra o acórdão de f. 550/559, alegando a existência de vício no  julgado
que  não  conheceu  do  agravo  interno  interposto  pela  ora  embargante,
mantendo as astreintes. O aresto está assim ementado:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
QUE  NÃO  HOSTILIZA  QUALQUER  HIPÓTESE  AUTORIZADORA  DO
JULGAMENTO MONOCRÁTICO. INSURREIÇÃO QUE NÃO CONSTITUI
MEIO IDÔNEO PARA VEICULAR DISCUSSÃO MERITÓRIA, MAS PARA
MOSTRAR A DESARMONIA DO PROVIMENTO UNIPESSOAL COM AS
PREVISÕES  DOS  ARTS.  557,  CAPUT,  E  §  1º-A,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
DESATENDIMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O agravo interno é recurso de fundamentação vinculada, pois se
cinge  estritamente  a  explicitar  o  desencontro  entre  a  decisão
monocrática  e  as  hipóteses do CPC que autorizam a lavratura  de
provimentos unipessoais. Em suma, no agravo interno a parte tem o
dever, o ônus de, ao manejá-lo, desenvolver raciocínio claro, preciso
e cartesiano, tendente a demonstrar que o provimento vergastado
não  poderia  ter  sido  lavrado  de  forma  monocrática,  por  não  se
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encaixar nas previsões do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de
Processo Civil.

2. Não  é  propriamente  o  mérito  da  decisão  monocrática  que  é
desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção, o encaixe, o ajuste
do conteúdo às disposições do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código
de Processo Civil, razão pela qual não deve ser conhecido o recurso
quando o agravante se desgarra desse aspecto formal, descumprindo
flagrantemente  o  disposto  no  art.  514,  inciso  II,  do  Código  de
Processo Civil.

3. Agravo interno não conhecido.

Em sua peça recursal (f. 563/570) a embargante alegou que o
acórdão foi omisso ao não se pronunciar sobre os preceitos contidos no
artigo  461 do  CPC,  bem como a  jurisprudência  pacífica  do  STJ  (REsp
1.074.7990/MG).  Com  isso,  requereu  a  reforma  do  julgado  ou  o
acolhimento dos aclaratórios para fins de prequestionamento da matéria.

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
Relator

Os embargos declaratórios devem ser rejeitados, pois buscam
deliberadamente a rediscussão da matéria já conhecida e julgada por esta
Corte de Justiça, e não sanar qualquer  omissão porventura existente no
acórdão.

A redação do art. 535 do CPC é bastante clara quando diz que
os embargos declaratórios são cabíveis para sanar  omissão, obscuridade
ou  contradição que  poderiam  impossibilitar  a  interposição  de  recursos
contra  a decisão, diante da dificuldade de compreensão ou mesmo da
omissão sobre ponto que deveria ter enfrentado.

Além  disso,  é  totalmente  descabida  a  alegação  da  parte
embargante, uma vez que o acórdão é bastante claro e abordou, de forma
coerente, todos os pontos necessários para a solução da lide.

Na  espécie,  o  pronunciamento  sobre  o  dispositivo  legal
apontado pela embargante, especificamente o art. 461 do CPC, deu-se de
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forma sucinta, mas o suficiente para fundamentar a decisão, não havendo,
mais uma vez, que se falar em omissão. 

Para ilustrar, segue trecho do acórdão embargado (f. 558):

Quanto  ao  argumento  de  que  as  astreintes mostrar-se-iam
excessivas, com ele não coaduno, uma vez que o descaso do devedor
foi o único obstáculo para o cumprimento da decisão.

Nesse sentido, transcrevo precedente do STJ:

PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  CABIMENTO.  PROCEDIMENTO.
ASTREINTES.  REVISÃO,  A  QUALQUER  TEMPO.  POSSIBILIDADE.
DESCASO DO DEVEDOR. REDUÇÃO. NÃO CABIMENTO.

1. Embora a sistemática do atual CPC admita como rescindível somente
as sentenças de mérito, nada impede que se impugne ponto que não
diga  respeito  ao  mérito  da  controvérsia  2.  Após  o  julgamento  de
procedência  do  iudicium  rescindens,  que  produz  a  invalidação  da
sentença, a regra é que, reaberto o litígio por esta julgado, cabe desde
logo ao próprio tribunal emitir sobre ele novo pronunciamento (iudicium
recissorium), que poderá favorecer ou não o autor vitorioso no iudicium
rescindens.

3. A multa do art. 461 do CPC não faz coisa julgada material e pode ser
revista  a  qualquer  tempo  pelo  Juiz,  inclusive  de  ofício,  quando  se
modificar a situação em que foi cominada. Precedentes.

4.  Se  o  único  obstáculo  ao  cumprimento  de  determinação
judicial  para  a  qual  havia  incidência  de  multa  diária  foi  o
descaso do devedor, não é possível reduzi-la, pois as astreintes
têm  por  objetivo,  justamente,  forçar  o  devedor  renitente  a
cumprir sua obrigação. Precedentes.

5. Recurso especial e recurso especial adesivo não providos.1

Ressalte-se  que  não há  vício  no  acórdão que,  dentre  várias
teses debatidas no feito, escolhe e acolhe uma para prover ou desprover o
pedido, sendo desnecessário que o órgão julgador responda a todos os
argumentos das partes ou se pronuncie sobre todos os dispositivos legais
supostamente aplicáveis ao caso, como os mencionados pela embargante.

1 REsp 1192197/SC, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 07/02/2012, DJe 05/06/2012.
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Eis jurisprudência do STJ acerca do tema:

AGRAVO REGIMENTAL -  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -  AÇÃO
RESCISÓRIA  -  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL  -
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC -  INEXISTÊNCIA -  DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL  -  NÃO  COMPROVAÇÃO  -  SÚMULA  7/STJ  -
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA 1.- Não se viabiliza o Especial pela
indicada  ausência  de  prestação  jurisdicional  quando,  embora
rejeitados os embargos de declaração, verifica-se que a matéria em
exame foi  devidamente  enfrentada pelo  colegiado de origem, que
sobre  ela  emitiu  pronunciamento  de  forma  fundamentada  e  sem
obscuridades,  contradições  ou  omissões,  ainda  que  em  sentido
contrário à pretensão do Recorrente. A jurisprudência desta Casa
é  pacífica  ao proclamar  que,  se  os  fundamentos  adotados
bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não
está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados
pela  parte.  2.-  No  caso  concreto,  a  convicção  a  que  chegou  o
Acórdão  decorreu  da  análise  do  conjunto  fático-probatório,  e  o
acolhimento  da  pretensão  recursal  demandaria  o  reexame  do
mencionado  suporte,  obstando  a  admissibilidade  do  Especial  o
enunciado  7  da  Súmula  desta  Corte  Superior.  3.-  A  divergência
jurisprudencial não restou demonstrada por meio do cotejo analítico
com transcrição de trechos dos acórdãos recorrido e paradigma que
exponham  a  similitude  fática  e  a  diferente  interpretação  da  Lei
federal entre os casos confrontados, conforme exigem os artigos 541,
parágrafo  único,  do  Código  de  Processo  Civil  e  255,  §  2º,  do
Regimento Interno do Superior  Tribunal  de Justiça,  não bastando,
para  tanto,  a  mera  transcrição  da  ementa  e  de  trechos  do  voto
condutor  do  acórdão  paradigma.  4.-  Agravo  Regimental  a  que  se
nega provimento.2 

E deste Tribunal de Justiça:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO  E
OBSCURIDADE.  VÍCIOS  NÃO  CARACTERIZADOS.  MATÉRIA
DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO  DECISÓRIO.  MANIFESTO
PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO  DA  TEMÁTICA.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA  DAS  HIPÓTESES  DO  ART.  535,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. MULTA ARGUIDA EM SEDE DE CONTRARRAZÕES.
PREVISÃO NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO MESMO COMANDO
NORMATIVO.  INAPLICABILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  CARÁTER
PROTELATÓRIO.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.  REJEIÇÃO.  -  Os
embargos  de  declaração  têm  cabimento  apenas  nos  casos  de

2 AgRg  no  AREsp  213.127/MG,  Relator:  Ministro  Sidnei  Beneti,  Terceira  Turma,  julgado  em  18/03/2014,
publicação: DJe 10/04/2014.
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obscuridade, contradição ou omissão, não se prestando ao reexame
do  julgado  e  ausente  quaisquer  das  hipóteses  justificadoras  do
expediente, impõe-se a rejeição do mesmo. - Nem mesmo para fins
de prequestionamento se pode desejar  repisar  os  argumentos,  os
quais  restaram  repelidos  pela  fundamentação  desenvolvida  na
decisão.  -  Não  é  encargo  do  julgador  manifestar-se  sobre
todos  os  fundamentos  legais  indicados  pelas  partes,  nem
mesmo  para  fins  de  prequestionamento,  bastando  ser
motivada  a  prestação  jurisdicional,  com  a  indicação  das
bases  legais  que  dão  suporte  a  sua  decisão. -  Se  a  parte
dissente dos fundamentos narrados no decisum combatido, deve ela
valer-se do recurso adequado para impugná-lo, não se prestando os
embargos declaratórios para tal finalidade. - A mera interposição dos
aclaratórios não induz o  caráter protelatório do recurso, passível de
aplicação  da  multa  prevista  no  art.  538,  do  parágrafo  único,  do
Código de Processo Civil,  ainda mais,  quando a parte embargante
entende pela necessidade de esclarecimentos de pontos omissos e
obscuros.3 

A embargante também aponta omissão quanto à inobservância
de julgado do Superior Tribunal de Justiça - REsp n. 1.074.7990/MG - que
teria decidido pela obrigatoriedade de detalhamento de faturas geradas a
partir de 1º de agosto de 2007. 

Contudo nesse ponto restou caracterizada inovação recursal,
uma vez que tal matéria não foi trazida na peça de ingresso do presente
agravo de  instrumento,  impondo-se  o  não conhecimento  desse  tópico,
conforme jurisprudência que segue:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  JUROS  MORATÓRIOS.  TERMO  INICIAL.
AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DE  TODOS  OS  FUNDAMENTOS  DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA N. 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 1.
O  recurso  especial  que  não  impugna  fundamento  do  acórdão
recorrido suficiente para mantê-lo não deve ser admitido, a teor da
Súmula n. 283/STF. 2. Inviável o conhecimento de tese arguida
apenas  em  sede  de  agravo  regimental,  por  se  tratar  de
indevida inovação recursal. 3. Na instância especial, o requisito
do prequestionamento deve ser  observado mesmo com relação às
questões de ordem pública. Precedentes. 4. Agravo regimental a que
se nega provimento.4 

3 Processo  n.  0809801-74.2004.815.0000,  4ª  Câmara  Cível,  Relator:  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho, julgado em 10/03/2015.

4 AgRg no AREsp 78.194/RS, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 06/08/2015, DJe
13/08/2015.
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Ademais,  cumpre  ressaltar  esta  Corte  de  Justiça  não  está
obrigada  a  manifestar-se  sobre  julgado  específico  do  STJ,  que,
supostamente, daria suporte à tese do recorrente.

Ausente, destarte, a omissão apontada, impõe-se a rejeição dos
presentes aclaratórios.

Quanto a possível prequestionamento, há de esclarecer-se que,
inexistindo  omissão,  obscuridade  ou  contradição  no  julgado,  não  são
cabíveis  os  embargos  de  declaração,  mesmo  com  a  finalidade  de
prequestionar. Foi o que decidiu o STJ no EDcl nos EDcl no AgRg no REsp
1164795/PE, Relator: Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma,
julgado em 24/09/2013, publicação: DJe 22/10/2013, in verbis:

Anote-se que o acolhimento de Embargos de Declaração, até mesmo
para fins de prequestionamento de dispositivos constitucionais, impõe
a existência de algum dos vícios elencados no art. 535 do CPC, o que
não se verifica na presente hipótese. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição  limitada,  em  substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e com  o
Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Doutor AMADEUS LOPES
FERREIRA, Promotor de Justiça Convocado.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 29
de setembro de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
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                          Relator


